
 
  

Rua Antenor Mamedes, nº 911 – Fone/Fax (65) 3261-1736 
CEP 78.260-000 – Araputanga – Mato Grosso 
e-mail: atendimento@araputanga.mt.gov.br                       

Estado de Mato Grosso  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 

CNPJ 15.023.914/0001-45 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 

LEI MUNICIPAL N.º 1.296/2018 
 
 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL QUE 
DISCIPLINA SOBRE O FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE ARAPUTANGA – MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
JOEL MARINS DE CARVALHO, Prefeito Municipal de 
Araputanga, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º - Acrescenta-se o art. 91-A na Lei Municipal nº 636/2005, de 03 
de junho de 2005, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 91-A – O limite de despesas administrativas do PREVIARA 
será de 2% (dois por cento) sobre o valor total das remunerações, 
proventos e pensões dos segurados vinculados a este regime 
próprio, relativo ao exercício financeiro anterior.  
 
I - A taxa de administração do exercício financeiro será 2% (dois 
por cento) sobre a totalidade da remuneração dos servidores 
ativos. 
 
II - O PREVIARA poderá constituir reserva com as sobras do 
custeio das despesas do exercício, cujos valores serão utilizados 
para os fins a que se destina a Taxa de Administração 
mencionada no parágrafo anterior. 

 
Art. 2º - Acrescenta-se o art. 91-B na Lei Municipal nº 636/2005, de 03 

de junho de 2005, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 91-B – Incidirá contribuição previdenciária, tanto patronal 
quanto do segurado, sobre os benefícios de auxílio-doença, 
auxílio-reclusão e salário maternidade. 

 
Art. 3º - Acrescenta-se o art. 91-C na Lei Municipal nº 636/2005, de 03 

de junho de 2005, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 91-C – As alíquotas normais estipuladas por cálculo atuarial 
anual somente poderão ser alteradas por lei ordinária.  
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I - Fica autorizada a alteração de alíquota de plano de amortização 
por decreto do Chefe do Executivo, desde que não seja reduzida, 
caso isso ocorra, somente será alterada por lei ordinária. 

 
Art. 4º - Acrescenta-se o art. 91-D na lei municipal n. 636/2005, de 03 

de junho de 2005, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 91-D – Os benefícios de auxílio-doença, salário-maternidade, 
auxílio-reclusão e salário-família serão pagos aos segurados pelo 
Ente e descontados tais valores quando do repasse das 
contribuições ao PREVIARA.  

 
Art. 5º - Ficam convalidadas todas as contribuições sobre os benefícios 

previdenciários de auxílio-doença, auxílio-reclusão e salário maternidade recolhidos até 
a publicação desta lei.   

 
Art. 6º -   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, 

aos dois (02) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e dezoito (2018). 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

JOEL MARINS DE CARVALHO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 


